
 

 

INDICAÇÃO Nº 312/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Lorenzo Pazolini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 

limpeza/desobstrução do bueiro localizado na Avenida Santo Antonio, em frente a EMEF 

Alberto de Almeida, bairro Santo Antonio. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação justifica-se pela necessidade de garantir o adequado escoamento das 

águas pluviais na Avenida Santo Antônio, em frente à EMEF Alberto de Almeida, no bairro 

Santo Antônio. 

O bueiro encontra-se com acúmulo de resíduos e sujeira, o que compromete seu pleno 

funcionamento. Em períodos de chuva, essa obstrução impede a correta drenagem da água, 

ocasionando transbordamentos e alagamentos na via, dificultando a circulação de pedestres 

e veículos, além de aumentar os riscos de acidentes. 

Ressalta-se que a situação é especialmente preocupante por se tratar de área em frente a 

uma unidade escolar, com grande fluxo diário de alunos, responsáveis e servidores, o que 

exige atenção redobrada quanto à segurança e mobilidade urbana. 

Dessa forma, a realização do serviço de limpeza e desobstrução contribuirá para a melhoria 

das condições de infraestrutura urbana, promovendo mais segurança, bem-estar e qualidade 

de vida para toda a comunidade local. 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 31 de março de 2026. 

 
Professor Jocelino 

Vereador - PT 
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